

PARECER Nº, DE 2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 776, DE 2016.
De autoria do Deputado Igor Soares, o projeto em epígrafe que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de programa nos sistemas dos computadores dos Centros de Doação de Sangue do Estado, para cadastro, entrevista e triagem de pessoas portadoras de necessidades especiais, especialmente surdez.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 154ª a 158ª Sessões Ordinárias (de 24/10 a 31/10/2016), não recebendo emendas ou substitutivos. 
Nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, tendo como relatora a Deputada Marta Costa. 
Na sequência do processo legislativo a proposição foi encaminha à Comissão de Saúde, que deu seu parecer favorável, tendo o Deputado Caio França como relator, a fim de apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §3º, do Regimento Interno. 
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Verificamos que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Na qualidade de relator designado para analisar a matéria, verifico que o projeto é pertinente e necessário para as políticas públicas voltadas a inclusão e acessibilidade das pessoas com necessidades especiais, especificamente, durante o procedimento de doação de sangue. Além de se mostrar um ato de solidariedade, deve ser realizado com toda cautela possível, possibilitando que o doador forneça o máximo de informações possíveis que assegure sua qualidade como doador apto a fornecer sangue em um ambiente seguro para o receptor deste material genético.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 776, de 2016.
Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto 
Relator
